
Códigos de Iva Liquidado a utilizar pelas UEO que pratiquem operações activas tributáveis

Cód Designação Legislação Aplicação

E1 Iva Liq - Op.Gerais - Continente - Exist - Tx 5% alínea a) do n.º 1 do art.º 18º do CIVA Lista I de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa reduzida

E2 Iva Liq - Op.Gerais - Continente - Exist - Tx 12% alínea b) do n.º 1 do art.º 18º do CIVA Lista II de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa intermédia

E3 Iva Liq - Op.Gerais - Continente - Exist - Tx 21% alínea c) do n.º 1 do art.º 18º do CIVA Todos os bens e serviços sujeitos e não incluídos nas Listas I e II anexas ao CIVA

E6 Iva Liq - Op.Gerais - Açores - Exist - Tx 4% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Lista I de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa reduzida

E7 Iva Liq - Op.Gerais - Açores - Exist - Tx 8% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Lista II de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa intermédia

E8 Iva Liq - Op.Gerais - Açores - Exist - Tx 15% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Todos os bens e serviços sujeitos e não incluídos nas Listas I e II anexas ao CIVA

EA Iva Liq - Op.Gerais - Madeira - Exist - Tx 4% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Lista I de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa reduzida

EB Iva Liq - Op.Gerais - Madeira - Exist - Tx 8% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Lista II de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa intermédia

EC Iva Liq - Op.Gerais - Madeira - Exist - Tx 15% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Todos os bens e serviços sujeitos e não incluídos nas Listas I e II anexas ao CIVA

F1 Iva Liq - Op.Gerais - Continente - Imob - Tx 5% alínea a) do n.º 1 do art.º 18º do CIVA Lista I de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa reduzida

F2 Iva Liq - Op.Gerais - Continente - Imob - Tx 12% alínea b) do n.º 1 do art.º 18º do CIVA Lista II de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa intermédia

F3 Iva Liq - Op.Gerais - Continente - Imob - Tx 21% alínea c) do n.º 1 do art.º 18º do CIVA Todos os bens e serviços sujeitos e não incluídos nas Listas I e II anexas ao CIVA

F6 Iva Liq - Op.Gerais - Açores - Imob - Tx 4% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Lista I de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa reduzida

F7 Iva Liq - Op.Gerais - Açores - Imob - Tx 8% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Lista II de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa intermédia

F8 Iva Liq - Op.Gerais - Açores - Imob - Tx 15% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Todos os bens e serviços sujeitos e não incluídos nas Listas I e II anexas ao CIVA

FA Iva Liq - Op.Gerais - Madeira - Imob - Tx 4% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Lista I de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa reduzida

FB Iva Liq - Op.Gerais - Madeira - Imob - Tx 8% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Lista II de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa intermédia

FC Iva Liq - Op.Gerais - Madeira - Imob - Tx 15% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Todos os bens e serviços sujeitos e não incluídos nas Listas I e II anexas ao CIVA

G1 Iva Liq - Op.Gerais - Continente - OBS - Tx 5% alínea a) do n.º 1 do art.º 18º do CIVA Lista I de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa reduzida

G2 Iva Liq - Op.Gerais - Continente - OBS - Tx 12% alínea b) do n.º 1 do art.º 18º do CIVA Lista II de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa intermédia

G3 Iva Liq - Op.Gerais - Continente - OBS - Tx 21% alínea c) do n.º 1 do art.º 18º do CIVA Todos os bens e serviços sujeitos e não incluídos nas Listas I e II anexas ao CIVA

G6 Iva Liq - Op.Gerais - Açores - OBS - Tx 4% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Lista I de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa reduzida

G7 Iva Liq - Op.Gerais - Açores - OBS - Tx 8% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Lista II de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa intermédia

G8 Iva Liq - Op.Gerais - Açores - OBS - Tx 15% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Todos os bens e serviços sujeitos e não incluídos nas Listas I e II anexas ao CIVA

GA Iva Liq - Op.Gerais - Madeira - OBS - Tx 4% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Lista I de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa reduzida

GB Iva Liq - Op.Gerais - Madeira - OBS - Tx 8% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Lista II de Bens e Serviços anexa ao CIVA, sujeitos à taxa intermédia

GC Iva Liq - Op.Gerais - Madeira - OBS - Tx 15% n.º 3 do art.º 18º do CIVA Todos os bens e serviços sujeitos e não incluídos nas Listas I e II anexas ao CIVAO
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